
REFERENDADA, POR UNANIMIDADE, NA 12ª SESSÃO PLENÁRIA ADMINISTRATIVA ORDINÁRIA DO DIA 04 DE AGOSTO
DE 2021.
RESOL-GP - 492021
( relativo ao Processo 214812021 )
Código de validação: FF9C6EDBA3

RESOLUÇÃO-GP N. 49, DE 07 DE JULHO DE 2021.
Institui o “PRÊMIO LUIZ ALVES FERREIRA,LUIZÃO, DE PROMOÇÃO À DIVERSIDADE
ECOMBATEÀDISCRIMINAÇÃO”noPoder JudiciáriodoEstadodoMaranhão.
OPRESIDENTEDOTRIBUNALDEJUSTIÇADOESTADODOMARANHÃO,nouso desuasatribuiçõeslegaiseregimentais,
CONSIDERANDOoprincípiodadignidadedapessoahumana,previstonoart.1º,incisoIII,daConstituiçãoda RepúblicaFederativa
doBrasilde 1988;
CONSIDERANDO que os valores consagrados no preâmbulo da Constituição da República Federativa doBrasil de 1988, que
instituiu um Estado Democrático de Direito visando uma sociedade fraterna, pluralista esem preconceitos;
CONSIDERANDO a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948 e demais tratados econvenções internacionais que
rechaçam todas as formas de discriminação e violência, dos quais o Brasil ésignatário;
CONSIDERANDO as leis infraconstitucionais, as resoluções, recomendações e portarias publicadas peloConselho Nacional de
Justiça com objetivo de orientar a criação e consolidação de políticas públicas quecontribuam para a erradicação do racismo,
violência de gênero, lgbtfobia, capacitismo, etarismo, gordofobiaedemais formas de discriminação;
CONSIDERANDOque,dentreasmetasdegestãodobiênio2020/2022doTribunaldeJustiçado Maranhão,
estáassegurarorespeitoaosdireitosfundamentaisaosdiversosgruposdasociedade,assegurando-lhesoacessoàjustiça contraqualquer
tipodepreconceito eviolência;
RESOLVE, ad referendum do Plenário:
Art. 1ºInstituir, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Maranhão, o “PRÊMIOLUIZALVESFERREIRA,LUIZÃO,
DEPROMOÇÃOÀDIVERSIDADEECOMBATEÀ DISCRIMINAÇÃO”,
quevisavalorizarpráticasinstitucionaisquepromovamadiversidade e estimulem atitudes antidiscriminatórias no âmbito do Poder
Judiciário. Asnormas e critérios de regulamentação e premiação serão estabelecidas pelo Comitê deDiversidade mediante ato
normativo, que será divulgado anualmente, no início de cadaperíododeapuração.
Parágrafo único. Todas as edições devem contemplar ações referentes ao ano emquestão,
comexceçãodaprimeiraediçãoquepoderáenglobaraçõesdesenvolvidas a qualquer tempo.
Art.2ºSãoobjetivosdo“PRÊMIOLUIZALVESFERREIRA,LUIZÃO,DEPROMOÇÃO
ÀDIVERSIDADEECOMBATEÀDISCRIMINAÇÃO”:
I - estimularoenvolvimentodemagistrados eservidoresnaPolíticadeDiversidade e CombateàDiscriminação
doTribunaldeJustiçadoEstadodoMaranhão;
II -promover a conscientização, no âmbito interno, para a necessidade de respeito àdiversidade,
visandoàerradicaçãodepreconceitos epráticasdiscriminatórias;
III - estabelecer diálogo permanente com movimentos sociais organizados que tratemde temáticas relacionadas à diversidade,
visando a atualização constante quanto às suasdemandas;
IV - propor soluções visando a erradicação de preconceitos e práticas discriminatórias
noâmbitointernodoPoderJudiciáriodoMaranhão;
V - divulgaraPolíticadeDiversidadeeCombateàDiscriminaçãonoâmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão.
Art. 3ºOscritériosdeescolha dosvencedores levarão em consideração: a
efetividadedapráticanoincrementodapromoçãodadiversidadeeaçõesquecombatamadiscriminação no âmbito do judiciário; práticas
que contribuam para a concretização dasmetas e indicadores dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da agenda 2030,
daOrganização das Nações Unidas: ODS 1 (Erradicação da pobreza); ODS 3 (Saúde e bem-estar);
ODS4(Educaçãodequalidade):ODS5(Igualdadedegênero);ODS10(Reduçãodedesigualdades); ODS 11 (Cidades ecomunidades
Sustentáveis); ODS 16(Paz,justiçaeinstituiçõeseficazes).
Art. 4ºAs categorias podem englobar público interno e externo ao Tribunal, conforme oEditalregulamentadordecadaediçãodo
prêmio.
Art.5ºOeventodelançamentodo“PRÊMIOLUIZALVESFERREIRA,LUIZÃO,
DEPROMOÇÃOÀDIVERSIDADEECOMBATEÀDISCRIMINAÇÃO”aconteceráem
dataaserdefinidaporEditaldoComitêdeDiversidadedoTJMA.
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se Ciência. Publique-se.
PALÁCIO DA JUSTIÇA “CLÓVIS BEVILÁCQUA” DO MARANHÃO , em São Luís, 07 de julho de 2021.

Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA
Presidente do Tribunal de Justiça

Matrícula 3954
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